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Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada, 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine junto à Secretaria competente à 
viabilidade asfaltar a rodovia RJ-141 que liga Piraí a Pinheiral bem como 
a estrada Hugo Portugal conhecida como estrada da Fazendinha, neste 
município.

A presente indicação se faz necessária uma vez que as 
estradas acima mencionadas são rotas utilizadas diariamente tanto pelos 
moradores locais como também são passagens de veículos em direção à 
outro município.
Atendendo aos reclamos da população local que vem sofrendo com as 
áreas não pavimentadas, principalmente nos períodos chuvosos, com o 
acúmulo de água e lama nas vias, dificultando o ir e vir dos cidadãos, 
danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por essas 
vias, podendo ocasionar graves acidentes e danos ao patrimônio do 
cidadão.
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